
 

São Paulo, 16 de março de 2022. 
 

CONVITE Nº 13438/2022  

ABERTURA: DIA 29 DE MARÇO DE 2022 – ÀS 10H00  

OBJETO: “FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E 

MATERIAIS COM INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE NOVAS TELHAS, 

CALHAS E RUFOS, INCLUSIVE RETIRADA DAS TELHAS, CALHAS E RUFOS 

EXISTENTES PARA O SENAC BOTUCATU”. 
 

CARTA ERRATA I 

 

Comunicamos as seguintes alterações no Edital: 

 

1. INCLUSÃO DO SUBITEM 9.7 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TÉCNICA  

 

9.7  HABILITAÇÃO TÉCNICA 

9.7.1 Apresentação de comprovante fornecido pela Licitante de 

que possui em seu quadro permanente, na data prevista 

para abertura dos envelopes, 1 (um) engenheiro civil ou 

arquiteto detentor de atestado de responsabilidade técnica 

relativo à Execução de telhado/cobertura com área ≥ 600 

m²; 

 

9.7.2 Comprovação acima deverá ser efetuada mediante a 

apresentação do ART (CREA) ou do RRT (CAU) do 

profissional ou atestado de responsabilidade técnica 

emitido em seu nome, devidamente registrado na 

entidade profissional competente, mais o comprovante do 

vínculo empregatício com a Licitante, que poderá ser 

efetuado por intermédio da Carteira de Trabalho, Contrato 

Social ou pela Certidão de Registro da Licitante no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou 

pela Certidão de Registro da Licitante no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, se nela constar o nome 

do profissional indicado; 

 

9.7.2.1 O profissional indicado deverá participar do 

serviço objeto da licitação, compondo a 

respectiva equipe técnica; 



 

 

 

 

9.7.3 Apresentação de 1 (um) atestado de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado na entidade profissional 

competente, que comprove que a licitante seja detentora 

de atestado de responsabilidade técnica de Execução de 

telhado/cobertura com área ≥ 600 m²; 

 

9.7.4 Apresentação de certidão de registro da pessoa jurídica 

expedida pelo CREA ou pelo CAU, com validade na data 

de abertura da presente licitação, na qual deverá constar 

obrigatoriamente o responsável técnico do atestado 

apresentado no subitem 9.7.1. 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


